
DESPACHO

Pregão Eletrônico nº 68/2019

 Ficam revogados os itens 03, 07 e 8 do Anexo I do edital do Pregão Eletronico
nº 68/2019, a fim de que não haja prejuízo para nenhuma das partes, tendo em
vista a divergência no que se refere ao critério de lances, sendo que no edital é
estabelecido por valor unitário e no sistema comprasnet o lance é pelo valor total.
Portanto, houvemos por bem revogar o referido item.

Pederneiras, 23 de agosto de 2019.

VICENTE JULIANO MINGUILI CANELADA
Prefeito Municipal


